
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de
Renda das Pessoas Jurídicas, bem como
da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as
pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes
procedimentos:

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de
1995, o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro
desse ano, tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não
se lhe aplicando qualquer correção monetária a partir dessa data;

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995,
ao custo de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção
monetária.

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no
exterior será apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no
País.
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